
 

 

    PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2.404/2015 

 

 

“Concede a Comenda Dois de Julho ao Secretário de 

Planejamento e Vice-Governador da Bahia João Felipe 

de Souza Leão”. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

DECRETA 

 

A Assembleia Legislativa da Bahia,  com fulcro na  Resolução nº. 1277, de 11 de agosto de 1999, desta egrégia 

Casa Legislativa resolve:  

Art. 1º -  Fica Concedida a Comenda Dois de Julho ao Sr. João Felipe do Souza Leão, secretário de Planejamento 

e Vice-Governador do Estado da Bahia.  

Art. 2º - Aprovada a proposição em Plenário, a Mesa Diretora encaminhará comunicado ao homenageado, dando 

ciência da comenda a ser entregue em sessão especial, em data a ser definida.  

Art. 3º -  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.     

 

 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2015 

 

Deputado Antônio Henrique Júnior 

 


